
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO N°05/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

CONTRATADA: NM TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE;SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISliÇÃO DE TONERS 

VALOR: R$ 31.056,00 (TRINTA E UM MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS) 

. " Skr2 
PROCESSO LICITATORIO AQ:,153/2018 

LICITAÇÃO N° 10/2018t 

4/- 
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2018 

Nes , 90  Pelo preàênte instrument7o,fas parta, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SU434REISP, com»de naj.Rua iTrá,90'ssá1° Centenário, 32 - 

irisc Centro, devidamenterite no CNFO/MF siEkt) n° 01).739/.541/0001-07, neste ato 
representado pelo SÉ.  Ritidente, JOEL CARDOSO' QA'Ll4Pdoravante designado 
CONTRATANTE, e7de,6utro Ião, a empresa NM TECW égieRcio E SERVIÇOS 
DE SUPRIMENTOS_PlAkOIFORMÁTICA, corrsede'-.hã 'Rua Luiz Camilo de 
Camargo, n°860 - Hortolâhdia, instcrita,no_CNR.1-'sob o h°  237,.762.124/0001-00, neste 
ato representado por sua sóCia p`raiiiiétáriaRgÉLAiNE TERESINHA DA SILVA, 
portadora do RG n° 1140393—CCPQW039.607.388-83, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presentnNstrumen(to, na melhor forma de direito, pelas 
cláusulas e condições abaixo relaciorSidas: 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento objetiva a contratação do fornecimento de toners para 
a Câmara Municipal de Sumaré. 

1.2. Consideram-se parte integrante do presente c:ontrato, os seguintes 
documentos: 

a) Edital do PREGÃO n° 10/2018 e seus Anexos; 

b) Proposta de 12 de abril de 2018, apresentada pela CONTRATADA; 

1.3. Constitui objeto deste Contrato os materiais descritos abaixo: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Item Descrição Qtde Marca/Modelo Preço 
unitário 

Preço 
total 

01 Toner para utilização 
em equipamento 

modelo HP LASERJET 
PRO MFP M177fw, 
referência CF350A, 

compatível e/ou similar, 
na cor PRETA 

300 
unidades 

Inkompany i  
CF350A 	r 

i 

i 

25,88 7.764,00 

02 Toner para utilização 
em equipamento 

modelo HP LASERTET 

referência CF351A, 
PRO MFP M177efyy, ,•  

300 
tunidades- 
3 ti 

Inkompany 
rsC F 351 

Li Cp, 

—______:. 

A 

/1‘ tf
, 

(n)  

25,88 7.764,00 

compatível e/ou similar 
na cor gban I o 4:,1 

03 Toner paracutiliiãO8 
em equiparriento, 1 

modelo HP trAWERjET 
PRO Mn:411I :771w, r-r 	•-- referêncip-V352„; 

compatível _élouif.§iMilar, 

300 
unidades 

c 

cWer 

' ImP40, 
CF352A 

:3°  
D°Qt  
n o  

r  

, 

ç . 
(j(  

..:-..,- 

, 

:41.  

n7 

7S25,88 

. 

7.764,00 

na cor Ãtr/lÀ,RÇL,0\ 
04 Toner pata utilitação ' 

em equipamento 
modelo HP LASERSEL 

PRO MFP M177fw,  
referência CF353A, 

compatível e/ou similar, 
na cor MAGENTA 

:300 
Unidades 

-WiA4 _74  
Ink6rpãrry-5t 

----C--.)_CF53A— 	r 
311.?6.19  

. 

'2:25,88 7.764,00 

.------:.") 

R$ 31.056,00 

2. DOS PREÇOS 

2.1. Ficam ajustados os preços constantes da proposta apresentada pela 
CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE e ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento contratual, como se aqui estivessem transcritos. 

2.2. Os materiais e seus preços estão descritos, detalhadamente, na Planilha de 
Preços da CONTRATADA no procedimento em tela, -e ficam fazendo parte 
integrante deste Contrato. .._. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

2.3. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos, indiretos e 
benefícios de responsabilidade da empresa, sem qualquer exceção, de modo que 
os preços propostos constituir-se-ão na remuneração a ser paga pela Câmara 
Municipal de Sumaré à empresa vencedora. 

3. DOS VALORES 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 31.056,00 (trinta e um mil e cinquenta 
e seis reais) e será pago em parcelas vinculadas à efetiva entrega dos materiais, 
atestados pelo Setor Responsável. 

4. DO PRAZO E DAS CONDOES DEFORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

f 4.1. O prazo de vigência rei este Contrato 	-será de.até a efetRia entrega dos materiais j 	 ( 	 4 ou no prazo máximo de2 (doze) meses,:! contas ideirMecebimento da Ordem de •=fr-  I fornecimento a ser expVida pela ContrStahtf. c.a) "W I r 4.2. O fornecimento dossnateriais deverá ser,,stealizadwem áti\ 03 (três) dias úteis a 
partir do do recebimento•p9Iktontratad3,da Ordem de Fornecimento emitida pelo 
Setor Responsável. ti, 	I 	‘0„ ,Vra 	LgS• 

6,-,» I, 	 CE  
j 	5 \ 

1 	\ 
4.3. A recusa injustificada -é-m aceitar, assinar ou retira „r a Orderyi de Fornecimento 
dos 	materiais ovinstrknepto\ equivalente observado ,o çprazo estabelecido, .r` 

rn  -". 	 1 
caracteriza o descurtiprimentOS,total da obrigação'..-assumida por parte da 
contratante, sujeitando-a às,éançõès previstasmotdital, na Lei Federal n°8.666/93, 
na Lei Federal n° 10.520/2002. 

4.4. Os materiais poderão ser recusados \se não atender a qualquer uma das 
especificações relacionadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, 
obrigando-se a contratada a efetuar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às suas 
expensas, os reparos e substituições indicadas pelo Setor Responsável. 

4.5. Os materiais serão recebidos definitivamente após vistoria realizada por um 
funcionário designado pelo Setor Responsável que comprove a adequação das 
especificações e quantidades aos termos do Edital. 

4.6. Eventual prorrogação de prazo, a critério da Administração, deverá ser 
formalizada por termo de aditamento, observadas as regras do disposto no art. 57 
da Lei Federal n°8.666/93, após aprovação do Presidente da Câmara Municipal de 
Sumaré. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

5. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) 

5.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato onerará(ão) dotação(ões) 
consignada(s) do orçamento vigente do CONTRATANTE, codificada(s) sob n°: 

01.01.01/01.031.0005.2009-3390.30.00 — Material de Consumo — Ficha 10 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos se processarão-contadosiaté28 (vinte e oito) dias da emissão 
e protocolização da Faturã'a Nota fttiscàl,capó.s Vencidb-o Mês, mediante Atestado 
de Recebimento dos Materiais. 

6.1.1. A contagem do pra,,zo para pagaments terá Odre éricerramento em dias de 
expediente junto ao órás‘âoTCONTRATANT-E.,  ç i C)"" 

	

/St", '' 	TN 6.1.2. Em caso de:-.dévolução 	da No ta ,F3iscal parar cogéção, o prazo ficará 
interrompido, sendotInitiadg nova centégeirssomárQ\--âpéisl a regularização do 
documento. 	á_ V-  \ 	

,- 

{...;„'S 	Q  .r 
N 

6.2. Na hipótese de O dtaiacordado para o pagamentoicalr-no sábado, domingo ou 
- 	-# feriado, o pagamento dar7se,é primeiro dia no primei 	útil ,pós a' pós k dida data. 

	

,.,:,„:\\.......„....., 	, 	t  , 	..„.„ 

---_-(-1 	'i------ 
6.3. O pagamento será efêtuado¡Jattêtíérdé)ordem 'de pagamento ou depósito 

---, 	l/ 	' • k, I 	i ..,( tY./ 	-- bancário, a ser creditado em conta corrénte•-da-CONTRATADA, em instituições 

	

\\N,s...— 	2'. /- financeiras onde mantenha conta ou, excepcionalmente, Oagos na Tesouraria da 
Câmara Municipal. 	 C---* 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica — NF em 
conformidade com o estabelecido pelo Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, 
exceto para os segmentos constantes no Protocolo ICMS 191, de 30 de novembro 
de 2010. 

6.5. Eventuais atrasos no pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE 
implicarão na correção do valor pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha a 
substituí-lo, entre o dia que se daria o pagamento até a efetiva data da quitação 

6.6. Os pagamentos somente serão realizados mediante a apresentação da GPS - 
Guia da Previdência Social, caso a CONTRATADA se enquadre nesta condição, 
bem como mediante a apresentação da GFIP, acompanhada do comprovante de 
entrega referente ao mês do fato gerador. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

6.7. Como estabelecido na Lei Municipal n°3.064 de 07 de Outubro de 1997, deverá 
a CONTRATADA apresentar a Guia de Recolhimento do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza — ISSQN correspondente ao objeto desta licitação, referente ao 
mês anterior, sob pena de ser o montante do referido imposto retido pela 
Municipalidade, caso de enquadre nesta disposição. 

7. DO REAJUSTE DE PREÇO E DO REAldNHÃ-MENT?0 -CYM 
7.1. Os preços não pod(-e?.ão,sei  r reajustados ém periodicidade inferior a 1 (um) ano 
e, sendo o caso, ser'á,aPtiCádor  índice INPC/IBGE ou oi.iWd que,venha a substituí-lo. 

Q 
° 7.2. Os preços contráticlos3 ,,sci mente poderãoitser reálinhados se na vigência do 

contrato se verificaça,Iguma das hifróiàses 	 "ártiào 65, II, "d" da Lei 
Federal n° 

Á \N\ 
8. DAS OBRIGAÇÕES-  ERESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

_ 

8.1. Prestar o fornecimento dos \rnatenaià - no' piai° e condições estipulados no 
Termo de Referência do Edital, sem-prejuízo das exigências pela fiscalização, com 
vistas a executar todos os fornecimetts na condições e prazos estabelecidos. 

8.2. Responder civil e/ou criminalmente por quaisquer danos, perdas e/ou prejuízos, 
que por dolo, culpa ou responsabilidade, no cumprimento`do contrato, que venha 
direta ou indiretamente, provocar ou causar, seja por açãO ou omissão, por si ou 
por seus empregados e prepostos, à Câmara Municipal de:Sumaré ou a terceiros. 

8.3. Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos materiais ofertados. 

8.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em Compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação .e qualificação exigidas 
para a contratação. 

8.5. Designar preposto para representá-la durante a execuIção do Contrato; .  

6.8. Na hipótese de reclamações trabalhistas movidas contra a CONTRATADA por 
seus empregados, em litisconsórcio passivo, a CONTRATANTE poderá reter 
pagamentos pendentes, equivalentes às quantias sufi,cientes à garantia de 
eventuais indenizações trabalhistas; atévo trânsito em julgado das respectivas 
sentenças. 	 tJ çJLep, 

f 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SA- 0 PAULO 

8.6. Comparecer, sempre que convocada, ao Ipcal designado pela 
CONTRATANTE, por meio do preposto indicado, para exare e esclarecimentos de 
quaisquer problemas relacionados aos materiais, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a convocação; 

8.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, assistenciais, 
securitárias e sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como única 
empregadora, não havendo qualquer vinculo de solidariedàde empregatícia com a 
CONTRATANTE. 

n rre,  r 8.8. Levar imediatamente \ tao.,,conhecimentok.daf fiscalização qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução .dos fornecimentos dos 
materiais, especialmenteselmpeditivo-da-execução da êntrega dos mesmos, para 
adoção das medidnçkbiveis, bem como comunip*ar escrito e de forma 
detalhada todo tipo de acidente quê verVha'-:a ocOrrer r  

( 
8.9. Manter boas rélayhyes,com os funcionários da CONTRATANTE, acatando 

r--' 472,, jt I 
I quaisquer instruções-e-o¥e mais emanar da

. 

N, 
kr») 	( 14 

8.10. Responsabilizar-sé, com exclusividade, por fedes os tributos, taxas e/ou 

	

,e4sk. 	 .s 
encargos de qualquet-T-natur-eia•  devidos aos poderes; pnlicos, quer sejam eles 

	

, 	• 	s 
federais,estaduaip-Ou.frriu-DiciOis em razão do forrie-EírnêntO-  do objeto da licitação, 

	

comprometendo-se a,salciá:los, 	conta:itos prezoS: e na forma prevista na 
legislação pertinente, be&comedetpes-as- corfi encargos trabalhistas e sociais, 
mão-de-obra, transportes de -se-u‘p—jeWpárj-deNo-docos ecOipamentos e materiais, 
assim como todos os demais custos que incidam direta ;ou indiretamente e que 
estejam relacionados com o objeto licitado.\ 

8.11. Disponibilizar EPI's e EPC's, equipamentos, materiais e veículos necessários 
para a realização do fornecimento dos materiais. 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas formas e condições ora estipuladas. 

9.2. Expedir a devida Ordem para início dos fornecimentos-na forma do Edital. 

9.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento dos materiais. 

9.4. Avaliar e atestar os materiais que a CONTRATADA encaminhar à 
CONTRATANTE de acordo com o Termo de Referência do Edital. 
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10.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação 
das outras. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 	. 

9.5. Manter os servidores da Administração sob si;ia exclusiva tutela e 
responsabilidade, ficando a cargo do responsável pelo almoxarifado devidamente 
designado, o comando, a coordenação, o controle e a supervisão dos materiais, 
cabendo à Contratada apenas e tão somente o controle sobre seus funcionários; 

9.6. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção. ! 

9.7. Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário; 

,_ çS1 /47 r" 'r4( 	 P.t., • 9.8. Encaminhar a li 	
,, 

beraça,o,,de pagamentd,dads 7,notas fiscais aprovadas, 
correspondentes aos materiais efetivamente entregues pela CONTRATADA, no 
prazo pactuado, medià-nalas_notas—fiscaislfaturas,  devidamente atestadas, 

ç! 	 - ( _st, 
comunicando à Contratada por escrito e.,tempestivar;neritqualquer mudança de 

t•-,\ rke-  ' 	 c Administração e endereço de ¡cobrança >  ; %, (_)) liNg 

_. (2-ma,- t 9.9. Manifestar-se forl,tmente em todos os,atos relativos are'xecução do Contrato, 
em especial quanto à' aplitaçao de sarif.~alter4i3res cldrriesmo; 

- 
fl 	4 . 	Á .., 	 ,-, - 9 

Ãfrbb.1 

	n\ 

10. DAS SANÇÕES-ADMINISTRATIVAS ! 
V1e-a"Lr\ 	 / 

10.1. As sanções/aplicayeis, a \CONTRATADA estão!expjks samente previstas no 
Decreto Municipal n°-  A-0;t.Q.1/2?It7-;-..que passam a ái•erricíake integrante deste 
Contrato, como se aqui estiyessefilitrariscritas; sdrn p ajudo daquelas previstas na 
Lei Federal n°8.666/1993. 	•-•=;----;:isite,,;_t dks ...t!--! -- 	: 

10.3. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o 
ressarcimento dos prejuízos efetivados. 

10.4. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 
administrativa ou judicialmente. 

10.2. A aplicação de qtiaisquer sançõSferidas neste ilispositivo não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto 
ou pela inadimplência. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
• ESTADO DE SÃO PAULO 

10.6. As multas poderão ser debitadas diretamente doh créditos da empresa 
vencedora junto à Câmara Municipal de Sumaré e/od da eventual garantia 
prestada. 

11. DA RESCISÃO 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Unilateralmente, pela Câmara Municipal de Sumáré, quando ocorrer os 
motivos previstos nos incisos I ao XII e XVII do art. 78 da Lpi n°8.666/93. 

c: 

11.1.2. Bilateralmente, acordedra-entresas barteá,prenfecondo a conveniência da 
Câmara Municipal de Suaré. 

is 	
- \ gti 11.1.3. Judicialmente, nosierrnos da legislação de regência, 

11.2. A rescisão contratual pelo não cumprimento-cfe cláusulas contratuais, 
g? ,-,:::.--a, 	 , g , 1._ 

especificações e prazosfracarretará assunção imediata do objeto contratado, no 
estado e local em que, stencontrar. ,i5"--/x:ft ( 

p 	4,  _ a 	_.,., 4j 	 E 

	

V_P N i 	 k /\ (/. n 11.3. A rescisão contratualloor qualquer das-causas previstas no art. 77, "caput" e 
S, 	fr,-"Cla, 	IV 	 4 	I Wtt, ) (1,‘'[ no art. 78, I a Xll_da bei-Fs,ctleral n° 8.666/93 aecarretará-à,CONTRATADA as 

consequências ele?icajts ,n6sincisos I a IV, do art1-80'-j.dtesma lei. ___Í .4' \Nk...1....:L....._   

11.4. Na hipótese da cláusula anterior p poderá? desde logo, a CONTRATANTE ---- CSSV lif.',15 A 12 • c.," 	----I 	•  rescindir unilateralmente o Cobtrato, independentemente de interpelação judicial. 

i 
11.5. No caso de rescisão administrativa-unilateral, a CONTRATADA reconhecerá 
os direitos da CONTRATANTE em aplicar as sanções e medidas previstas neste 
Contrato, em lei ou em regulamento. 	 i 

12. DO ADITAMENTO 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas em contrato, os acréscimos ou supressões relacionadas com os 
materiais contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco ppr cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13. DO GESTOR DO CONTRATO E PREPOSI2zà___ • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 	• 

13.1. Pela CONTRATANTE fica desde já designado corno Gestor/Fiscal deste 
Contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, o responsável legal 
pelo Setor do Almoxarifado. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. No desempenho de suas funções, é assegurado à fiscalização, a cargo do 
Setor Responsável, o direito de requisitar informações e esclarecimentos, sempre 
que julgar conveniente, assim como verificar a perfeita eXecução do contrato em 
todos os seus termos e condições. 

Cn7 
14.2. Caberá a fiscalização exercer rigoroso-controle jákcurtiprimento de cada uma 
das etapas do contrato, em especial quanto à quantidade e;qualidade dos materiais 
ofertados, de modo a fater$14mp_riva-lei e-as disposiç5esdo Contrato e do Edital. 

Ï 
14.3. Verificada a ocorrenCia de alguma iriegularidê'de:no cumprimento do Contrato, -cyr, 
a fiscalização tomarpres.,providências legais e contratupicabiveis, inclusive quanto 
à aplicação das penalidiSs'aqui previstas,efia Lei Fecleráril 8.666/93. 

14.4. A presença dá ¡fiscalização não alteraou dp"‘inuiiOresponsabilidade da 
Contratada pelo pato cumprimento do Èonciratofh&i\ (Oltb:p os seus termos e 

' contornos. 
> 

• 

15. DA TRANSFERÊNCIA E/OUSUB-ROGAÇÃO 

15.1. É vedado à CONTRATADA a-subcontratação total ou parcial, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, do objeto-  desre contrato, beni como sua a associação 
com outrem para executá-lo, sob pena de rescisão contratual e consequências e 
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 
10.131/2017. 

16. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1. Aplicam-se a este Contrato as normas da Lei Fedà'al n° 10.520/2002, Lei 
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 10.131/2017 e Lei Complementar n° 
123/2006, e, nos casos em que a legislação for omissa, observar-se-ão, também, 
os princípios de direito público e, supletivamente, no que com eles não colidirem, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

16.2. O presente contrato encontra-se vinculado ao Edital de licitação que o originou 
e à Proposta da Contratada, nos termos do art. 55, XI da Lei Federal n° 8.666/93 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

17. DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Sumaré, Estado de São Paulo, para nele 
serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente contrato.• 

17.2. E, por estarem às partes de pleno acordo, firmam o presente contrato, para 
que produza todos os seus devidos e legais efeitos. 

Sumaré, 16 de abril de 201 	• 
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Compras1Câmara Municipal de Sumaré 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Gráfon 
BR A SIL 

grifon@grifon.corabr 
quinta-feira, 10 de maio de 2018 09:51 
compras@camarasumare.sp.gov.br  
Recorte enviado para você 

BOLETIM DE PUBLICAÇÕES 

São Paulo, 10/05/2018 
(11) 3186-8100 

cirifon@qrifon.com.br  

...1.)A visos: 

GRIFON ALERTA 
Todas as publicações são remetidas conforme o publicado pelos diários oficiais ou eletrônicos dos tribunais, 
sendo disponibilizadas no decorrer do dia. 
Portanto, para maior segurança, sugerimos o acesso ao GRIFON ALERTA e/ou ao site www.grifon.com.br  pela 
manhã e à tarde. 

~ET  21 

Novo Podcast, ASSISTA agora 

1171 - O Poder Judiciário pode controlar o conteúdo de 
questões de concurso público? 

Comentários pelo mestre e doutor em direito Daniet Falcão 

PARA 
10/05/2018 - CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE 

SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção I 

Diário dos Municípios 
SUMARÉ 

10/05/2018-CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ PROCESSO AD N° 153/2018 CONTRATO N° 05/18 
CONTRATADA: NM Tech Comércio e Serviços de Suprimentos para Informática OBJETO: Aquisição de toners 
para impressoras à laser da CMS VALOR: R$ 31.056,00 (trinta e um mil e cinquenta e seis reais). CONTRATO 

N° 06/2018 CONTRATADA: Carlos Eduardo Nogueira Barros ME OBJETO: Aquisição de tambor de imagem para 
impressoras à laser da CMS VALOR: R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais). PRESIDENTE: Joel 
Cardoso da Luz PROCESSO AD No 135/2018 CONTRATO No 07/2018 CONTRATADA: Almasor Agenciamento de 
Mão-de-Obra Efetiva Ltda - ME OBJETO: Contratação dos serviços especializados de controladoria de acesso de 
pessoas, nos prédios sede e locado da CMS. VALOR: R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais). 
PRESIDENTE: Joel Cardoso da Luz PUBLICAÇÃO DE EDITAL Mediante ordem do Sr. Joel Cardoso da Luz, 
Presidente da Câmara Municipal de Sumaré, torno público e levo ao conhecimento dos interessados que 

se encontra aberta licitação, na modalidade de Pregão Presencial no 13/18, com julgamento pelo critério de 



Menor Preço por Item, regida pela Lei 10.520/02, Lei Federal no 8.666/93, Lei Complementar n° 123/06, cujo 
o objeto é a "Contratação de empresa para aquisição de materiais de Copa e Cozinha para a Câmara Municipal 
de Sumaré, conforme descrição do Anexo I do Edital", sendo fixada a entrega das propostas e documenta& 
para o dia 23 de maio de 2018 às 09 (nove) horas, no seguinte endereço: Travessa 10  Centenário, n° 32, térreo, 
Centro, Sumaré/ SP. O edital licitatório poderá ser analisado e retirado no Setor de Licitações ou pelo site oficial 
www.camarasumare.sp.gov.br/ site, de segunda à sexta-feira, a partir das 9:30 às 16:30 horas, sendo que 
Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones: (19) 3883.8816 - 3883.8828 ou pelo email: 
compras@  camarasu mare. sp. gov. br. 

[CodGrifon: 86620652] 
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DESPACHOS 

DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO 
DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO 

10/05/2018-PROCESSO: 00006271.989.16-2 ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE (CNP) 
01.739.541/0001-07) RESPONSÁVEL: JOEL CARDOSO DA LUZ ADVOGADO: POLIANE APARECIDA LIMA 
MENDONCA (OAB/SP 395.306) ASSUNTO: CONTAS DE CÂMARA - EXERCÍCIO DE 2017 EXERCÍCIO: 2017 
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00006245.989.18-1 Vistos. À vista das falhas e/ou impropriedades apontadas 
no relatório da fiscalização (evento 32), e das denúncias de possíveis irregularidades (eventos 25 e 28), de 
acordo com o disposto no artigo 30, III, da Lei Complementar Paulista no 709/93, NOTIFICO o Sr. Joel Cardoso 
Da Luz, responsável pelas contas do exercício de 2017 da Câmara Municipal acima referenciada, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento daquela peça e apresente as alegações e justificativas que 
entender adequadas. Publique-se. 

[CodGrifon: 86616225] 
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ATAS DAS CÂMARAS 
E DO TRIBUNAL PLENO 
ATA DA lla SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2018, NO AUDITÓRIO "PROF. 
JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO" 
PRESIDENTE - Conselheiro Renato Martins Costa 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
SUBSTITUTO- Thiago Pinheiro Lima 
PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA DO ESTADO - Luiz 
Menezes Neto 
SECRETÁRIO - Sérgio Ciquera Rossi 
SEÇÃO MUNICIPAL 
Anuída a inversão da pauta da seção municipal para a 

2 



• 
'apreciação dos processos em que houve pedido de sustentação 
oral, foi apregoado o Sr. Jaime José da Silva, ex-Presidente da 
Camara Municipal de Araçatuba, para tomar assento tribuna. 
Presente S. Sa aos trabalhos, passou-se ao relato do processo 
Retomando a sequência da ordem do dia, apreciaram-se os 
seguintes processos: 
RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS EDUARDO RAMALHO 
Os itens 33 e 34 foram devidamente apreciados quando da 
inversão da pauta. 

10/05/2018-35 TC-000744/026/15 Recorrente: Wellington Domingos Pereira - Ex-Presidente da Câmara 
Municipal de Sumaré. Assunto: Contas anuais da Câmara Municipal de Sumaré, relativas ao exercício de 2015. 
Responsável: Wellington Domingos Pereira (Presidente da Câmara à época). Em julgamento: Recurso(s) 
Ordinário(s) interposto contra o acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares as contas, nos termos 
do artigo 33, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei Complementar no 709/93, bem como aplicou multa ao 
responsável, no valor de 300 UFESPs, nos termos do artigo 104, incisos I e II, da mencionada Lei. Acórdão 
publicado no D.O.E. de 07-11-17. Acompanham: TC-000744/126/15. Advogados: Marcus Vinicius Ibanez Borges 
(OAB/SP no 214.215), Cristiane Caldarelli (OAB/SP no 169.275) e Bárbara Borges Baptista Augusto Neman 
(OAB/RJ n° 202.758). Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalização atual: UR-3 - DSF-I. A 
pedido do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, Relator, foi o presente processo retirado de pauta, devendo 
ser encaminhado ao Gabinete de S. Exa., para os fins do disposto no artigo 105, I, do Regimento Interno. O 
item 36 foi devidamente apreciado quando da inversão da pauta. 

[CodGrifon: 86616791] 

C) Griffon Brasil Assessoria Ltda 
Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, No 1.748, Sala 205 - Cidade Monções, São Paulo-
SP 
CEP: 04.571-000 

Telefone: (11) 3186-8100 
E-mail: 

grifon@grifon.com.br  
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